
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

"CONCEDE ABONO SALARIAL A TODOS OS 
SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS E 
CARGOS Eh COMISSaO E FUNÇoES 
GRATIFICADAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL". 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da. 
Patrulha, no uso das atribuições 
qut 1he sao conferidas por Lci. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei . 

Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um abono 
salarial a todos os servidores ativos e inativos, 
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 
Prefeitura Municipal, no mês de maio de i99£, em valor 
enuivalente a Cr $• 84 . 727,24 (vint e e quat r o roi I, 
setecentos e vinte e sete cruzeiros e vinte e quatro 
centavos), paia cada Unidade de Padrão de Referência 
<PR). Para as frações de Padrão de Referência 
inferiores a urna unidade será efetuado UM cálculo 
pi oporc ional. 

: Farão jus ao abono todos 
previstos pelos Planos 
Professores, c o ns t a r Í t e s 
£. 277/90) e 2.279/9(0. 

s servidores do quadro geral 
de Cargos e Salários e de 
das Leis Municipais de n£s 

Servirá de recurso para cobrir os valores do abono 
concedido, as dotações orçamentárias consignadas no 
orcamen t o mun ic,ipai. 
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ARTIGO 4Ü - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en 
vigor a partir de <õí de maio de i99£. 

GABINETE DG PREFEITO MUNICIPAL, £5 de maio de 1992. 

A V . B O R G E S D E M E D E I R O S , 456 - F O N E S : ( 0 5 1 ) 6 6 2 - 1 6 1 8 E 6 6 2 - 1 8 1 fl - C t P . 9 5 . 5 0 0 


